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Aviso de Licitação

ABERTURA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que se encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL 124/2022, 
tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO (POR ITEM). Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS 
TECNOLÓGICOS PARA CUMPRIMENTO DE PROCESSO 
JUDICIAL. A entrega dos envelopes contendo a proposta e 
a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça 
Coronel Orlando, 652, centro, às 14:00h do dia 08/08/2022, 
onde ocorrerá o processamento do certame. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. 
Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 
20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
27/07/2022. Orlândia, SP, 25 de Julho de 2022. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz 
público que se encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL 
110/2022, tipo MENOR PREÇO GLOBAL (POR LOTE). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA E TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS. A entrega 
dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será 
no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 
652, centro, às 09:00h do dia 09/08/2022, onde ocorrerá 
o processamento do certame. Esclarecimentos somente 
através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à 
disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na 
internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 27/07/2022. 
Orlândia, SP, 25 de Julho de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

Outros atos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que referente ao PREGÃO PRESENCIAL 100/2022, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE COLETA DE ENTULHO E RESÍDUOS VEGETAIS 
DEPOSITADOS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, após interposição de 
recursos pela empresa ESN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GUARARAPES LTDA, os autos do processo foram remetidos 
ao setor requisitante (Secretaria de Infraestrutura Urbana) 
para avaliação e parecer técnico, onde foi mantida a decisão 
de inabilitar a recorrente, pelos motivos descritos no Ofício 
nº 152/2022. Portanto, declara FRACASSADO o processo 
licitatório em epígrafe.  Orlândia, 25 de Julho de 2022. 
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Prazo Recursal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que referente ao Pregão Presencial 117/2022, cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL EM 
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, CAPINA MANUAL 
E CAIAÇÃO DE GUIAS E ROÇADAS NOS CANTEIROS, 
PRAÇAS, ROTATÓRIAS E PRÉDIOS PÚBLICOS - COM 
DESTINAÇÃO FINAL- NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP, 
que ocorreu no dia 19/07/2022 às 14:00h, após análise da 
documentação pela secretaria requisitante (Secretaria de 
Infraestrutura Urbana), a empresa ESN PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GUARARAPES LTDA foi declarada HABILITADA 
no certame em epígrafe. Diante do exposto abre-se o prazo 
de 5 dias úteis, a partir desta publicação, para apresentação 
da proposta comercial atualizada das empresas vencedoras 
para fim de garantir a exequibilidade da contratação. A 
empresa VFN ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI que 
apresentou na data da sessão a Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 
vencida, fica desde já citada para realizar a regularização 
no prazo de 5 dias úteis, a contar desta publicação. O(a) 
Pregoeiro(a) da sessão e sua equipe de apoio garantem que 
será assegurado o prazo para interposição de recursos das 
empresas que  manifestaram tal interesse em ata, posterior 
a apresentação das propostas atualizadas, conforme foi 
acordado em sessão. Orlândia, 25 de Julho de 2022. 
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 


